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MINUTA – ANEXO IV – PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO PERMANENTE Nº 0500005 01/2025 - MMH – CURATIVOS 

Parecer técnico conclusivo elaborado após a etapa de avaliação documental e de avaliação de amostras, em 
atendimento ao requerimento de pré-qualificação apresentado no processo em referência.  

REQUERENTE:  

 

 1. DO OBJETO 
 
No escopo do presente procedimento auxiliar, o requerimento apresentado teve por objeto a pré-
qualificação dos produtos apresentados para os seguintes itens: 
 

LOTE ITEM 
CÓDIGO 
CATMAS 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM NO CATMAS 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

MARCA MODELO RMS 

        
        
        

 

 2. DOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO 
 
Nos termos do disposto no item 4.3.1. do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, os produtos foram 
avaliados de acordo com os seguintes critérios técnicos objetivos pré-definidos no instrumento 
convocatório: 
 

LOTE ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM NO 
CATMAS 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

    
    
    
    

 

 

 



 3. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
 
Uma vez recepcionadas por esta COMISSÃO, as amostras foram encaminhadas para profissionais 
especializados da Rede FHEMIG e/ou de órgãos parceiros no âmbito da política de saúde estadual, os quais 
submeteram os produtos à avaliação técnica, teste funcional e avaliação do desempenho clínico, conforme 
aferido nos documentos que compõem este processo: 
 

MARCA MODELO LOTE ITEM 
FICHA DE 

AVALIAÇÃO 
TÉCNICA 

ID SEI 
INCONFORMIDADES E/OU 

INTERCORRÊNCIAS REPORTADAS NOS 
TESTES? 

       
[   ] SIM 

 
Detalhamento: 
 
 
 

 
[   ] NÃO 

   
[   ] SIM 

 
Detalhamento: 
 
 
 

 
[   ] NÃO 

   
[   ] SIM 

 
Detalhamento: 
 
 
 

 
[   ] NÃO 

 

   
[   ] SIM 

 
Detalhamento: 
 
 
 

 
[   ] NÃO 

 

 

 4. DO PARECER CONCLUSIVO 
 
As fichas técnicas de avaliação foram levadas à discussão deliberativa mensal da COMISSÃO no dia 
___/___/______, tendo-se ponderado as inconformidades e/ou intercorrências reportadas e concluindo-se 
que os produtos 
 

[   ] ATENDEM aos requisitos legais, sanitários e de qualidade aplicáveis e apresentaram desempenho 
técnico adequado, permitindo a execução de suas funções com eficácia e segurança, de acordo com a 
finalidade atribuída a cada item. 

[    ] NÃO ATENDEM na íntegra aos requisitos legais, sanitários e de qualidade aplicáveis e/ou não 
apresentaram desempenho técnico adequado, de modo que a inviabilizar a execução de suas funções com 
eficácia e segurança, de acordo com a finalidade atribuída a cada item. 

 
Diante do exposto, esta COMISSÃO, em decisão colegiada e neste ato representada por sua Presidente 
formalmente designada, e em salvaguarda dos princípios da impessoalidade, da isonomia, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da eficácia, da motivação, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade e da economicidade, bem como 
dos demais princípios que lhes são correlatos nos termos da legislação vigente, decide por  
 



[   ] DEFERIR o requerimento de pré-qualificação, devendo-se emitir em favor da Requerente o(s) 
certificado(s) de pré-qualificação das marcas e modelos aprovados e incluí-los no Cadastro de Bens Pré-
qualificados da Rede Fhemig. 

[    ] INDEFERIR o requerimento de pré-qualificação. 

[   ] DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento de pré-qualificação, devendo-se emitir em favor da 
Requerente o(s) certificado(s) de pré-qualificação das marcas e modelos 
_______________________________________________________________ e incluí-los no Cadastro 
de Bens Pré-qualificados da Rede Fhemig. 
 

 
 

 

 

_________________________________ 
Nome completo 

MASP 
Presidente da COMISSÃO 

 


